
 

BGSDS 088 DE 14MAI2024 – MENEZES/GGGP/SDS - Página1  

 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XI - Recife, terça-feira, 14 de maio de 2024 - Nº 088 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

 
JUNTOS PELA SEGURANÇA: 109 MUNICÍPIOS TIVERAM 
ABRIL COM MENOS MORTES NOS ÚLTIMOS 11 ANOS 

 
Em reunião semanal do Juntos pela Segurança, ocorrida ontem, o Governo do Estado realizou o acompanhamento dos 
números recentes da segurança pública de Pernambuco. Ocorrido na Secretaria de Planejamento e Gestão (Seplag), no 
Recife, o monitoramento revelou resultado positivo para o último mês de abril. As ocorrências de mortes violentas 
intencionais (MVI) na Diretoria Integrada do Interior (Dinter) 1, composta por 109 municípios, apresentaram a maior queda 
dos últimos 11 anos. O mês de abril de 2024 teve 99 registros de MVI, melhor resultado desde 2013, quando ocorreram 96 
registros. “Estamos acompanhando semanalmente as ações do Juntos pela Segurança. Reunimos representantes de 
diferentes poderes para que possam participar do monitoramento que o Governo de Pernambuco tem feito dos dados da 
segurança pública. É trabalhando de maneira integrada e  com transparência que mantemos o Estado mais seguro e um 
lugar  melhor para se viver”, destacou a governadora Raquel Lyra. A Diretoria Integrada do Interior 1, onde os dados 
apontam redução dos índices de MVI, compreende municípios do Agreste, como Caruaru, Belo Jardim, Limoeiro, Santa 
Cruz do Capibaribe, Garanhuns e também da Zona da Mata, a exemplo de Goiana, Vitória de Santo Antão, Palmares e 
Nazaré da Mata. “Tratamos sobre ações integradas a serem realizadas no interior do Estado, levando os números de 
criminalidade para uma maior compreensão daqueles que atuam com o processo criminal, como os juizes, promotores e 
defensores. Com isso, teremos uma melhor prestação de serviço, levando mais segurança a toda a sociedade”, comentou o 
secretário de Defesa Social, Alessandro Carvalho. Além de integrantes do Governo do Estado, o monitoramento reuniu 
representantes dos poderes Legislativo e Judiciário. 

 

AÇÃO VIABILIZA EMISSÃO DE 
CARTEIRA DE 

IDENTIDADE NACIONAL PARA 
APENADOS 

A Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização (SEAP), em parceria 
com a Secretaria de Defesa Social (SDS), realizou, na última sexta-feira, a emissão 
de carteiras de identidade nacionais na Colônia Penal Feminina do Recife (CPFR), 
no Engenho do Meio, com cerca de 100 documentos  emitidos.  
 
A ação, que tem o objetivo de atingir toda a população carcerária do Estado, iniciou, 
na última quarta- feira, no Presídio Frei Damião de Bozzano (PFDB), no Complexo 
Prisional do Curado, onde a equipe do Instituto de Identificação Tavares Buril (IITB) 
emitiu 48 carteiras.  
 
A próxima unidade a ser beneficiada será o Centro de Saúde Penitenciário (CSP), 
em Abreu e Lima. Para obter o RG nacional são necessários: certidão de 
nascimento ou casamento (original ou xerox) - com conferência e assinatura de 

servidor – comprovante de regularização do CPF e ⁠dados cadastrais do IITB.  
 
A iniciativa conta com o apoio da Defensoria Pública de Pernambuco e da Receita 
Federal. 

 
 

(Fonte: Oficial do Estado nº 088, de 14MAI2024). 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 088 DE 14 DE MAIO DE 2024 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 56.626, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
Redenomina os cargos comissionados e as funções gratificadas que indica. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV art. 37 da Constituição 

Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro 
de 2023, e no Decreto nº 54.423, de 25 de janeiro de 2023, DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam redenominados no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas da Secretaria de Defesa Social, 

as Funções Gratificadas e os cargos em comissão a seguir especificados, mantidos os símbolos: 
 
I - 1 (um) cargo em comissão de Gerente Geral de Logística, símbolo DAS-2, passando a denominar-se de Gerente Geral 
de Administração e Logística; 

 
II - 1 (um) cargo em comissão de Superintendente de Gestão Administrativa, símbolo, DAS-3, passando a denominar-se 
Superintendente de Frotas; 

 
III - 1 (um) cargo em comissão de Superintendente Técnico, símbolo DAS-3, passando a denominar-se Superintendente 
Orçamentário e Financeiro; 

 
IV - 1 (um) cargo em comissão de Superintendente Técnico de Planejamento, símbolo DAS-3, passando a denominar-se 
de Superintendente de Compras; 

 
V - 1 (um) cargo em comissão de Gestor de Apoio Administrativo, símbolo DAS-5, passando a denominar-se de Gestor 
Especial de Gestão Integrada; 

 
VI - 1 (um) cargo em comissão de Assistente das Unidades Operacionais de Defesa Social, símbolo CAA-3, passando a 
denominar-se Assistente de Gabinete; 

 
VII - 1 (uma) Função Gratificada de Superintendente de Gestão Executiva de Defesa Social, símbolo FDA-1, passando a 
denominar-se Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva de Defesa Social; 

 
VIII - 1 (uma) Função Gratificada de Superintendente Administrativo Financeiro, símbolo, FDA-1, passando a denominar-
se Superintendente Financeiro; 

 
IX - 1 (uma) Função Gratificada de Superintendente Técnico de Projeto, símbolo FDA-1, passando a denominar-se de 
Superintendente Técnico de Planejamento; 

 
X - 1 (uma) Função Gratificada de Gerente de Força Tarefa Integrada, símbolo FDA-2, passando a denominar-se Gerente 

de Articulação e Segurança de Grandes Eventos; e 
 
XI - 1 (uma) Função Gratificada de Gerente de Projetos Especiais, símbolo FDA-2, passando a denominar-se Gerente de 
Apoio Consultivo. 

 
Art. 2º O Regulamento da Secretaria de Defesa Social deve ser alterado, em atendimento ao disposto neste Decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2024. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 13 de maio do ano de 2024, 208º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
202º da Independência do Brasil. 

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA 

Governadora do Estado 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA 

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA 
 

 
 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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ATOS DO DIA 13 DE MAIO DE 2024. 
A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 
 

N° 3230 - Dispensar o Coronel PM MARCELO SANTOS DE MELLO, matrícula nº 9402306, da Função Gratificada de 

Superintendente de Gestão Executiva de Defesa Social, símbolo FDA-1, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 
retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3231 - Designar o Coronel PM MARCELO SANTOS DE MELLO, matrícula nº 9402306, para exercer a Função 

Gratificada de Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva de Defesa Social, símbolo FDA-1, da Secretaria de Defesa 
Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3232 - Dispensar a Tenente Coronel PM STEICE MAVIE SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 9800573, da Função 

Gratificada de Gerente de Força Tarefa Integrada, símbolo FDA-2, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º 
de maio de 2024. 
 
N° 3233 - Designar a Tenente Coronel PM STEICE MAVIE SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 9800573, para exercer a 

Função Gratificada de Gerente de Articulação e Segurança de Grandes Eventos, símbolo FDA-2, da Secretaria de Defesa 
Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3234 - Dispensar o Tenente Coronel PM ALEXANDRE CALADO BOTELHO, matrícula nº 9507019, da função 

gratificada de Gerente de Projetos Especiais, símbolo FDA-2, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de 
maio de 2024. 
 
N° 3235 - Designar o Tenente Coronel PM ALEXANDRE CALADO BOTELHO, matrícula nº 9507019, para exercer a 

Função Gratificada de Gerente de Apoio Consultivo, símbolo FDA-2, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 
1º de maio de 2024. 
 
N° 3236 - Exonerar MIRELLA CRISTINA GOMES DA SILVA, matrícula nº 4581792, do cargo em comissão de Assistente 

das Unidades Operacionais de Defesa Social, símbolo CAA-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de 
maio de 2024. 
 
N° 3237 - Nomear MIRELLA CRISTINA GOMES DA SILVA, matrícula nº 4581792, para exercer o cargo em comissão de 

Assistente de Gabinete, símbolo CAA-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3238 - Exonerar FLÁVIA ROBERTA DUBEUX AGRA, matrícula nº 2207583, do cargo em comissão de Gerente Geral 

de Logística, símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3239 - Nomear FLÁVIA ROBERTA DUBEUX AGRA, matrícula nº 2207583, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente Geral de Administração e Logística, símbolo DAS-2, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de 
maio de 2024. 
 
N° 3240 - Dispensar o Major BM JOSE CARLOS TIBURCIO DE LIMA, matrícula nº 9301933, da Função Gratificada de 

Superintendente Administrativo Financeiro, símbolo FDA-1, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de 
maio de 2024. 
 
N° 3241 - Designar o Major BM JOSE CARLOS TIBURCIO DE LIMA, matrícula nº 9301933, para exercer a Função 

Gratificada de Superintendente Financeiro, símbolo FDA-1, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de 
maio de 2024. 
 
N° 3242 - Exonerar REBECA HASHIMOTO DE ATHAYDE, matrícula nº 4557158, do cargo em comissão de 

Superintendente de Gestão Administrativa, símbolo DAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de 
maio de 2024. 
 
N° 3243 - Nomear REBECA HASHIMOTO DE ATHAYDE, matrícula nº 4557158, para exercer o cargo em comissão de 

Superintendente de Frotas, símbolo DAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3244 - Exonerar TATIANA ARAUJO DINIZ, matrícula nº 4566661, do cargo em comissão de Superintendente Técnico, 

símbolo DAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3245 - Nomear TATIANA ARAUJO DINIZ, matrícula nº 4566661, para exercer o cargo em comissão de Superintendente 

Orçamentário e Financeiro, símbolo DAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3246 - Exonerar DIOGENES FERREIRA DE MACEDO JUNIOR, matrícula nº 4705378, do cargo em comissão de 

Superintendente Técnico de Planejamento, símbolo DAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de 
maio de 2024. 
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N° 3247 - Nomear DIOGENES FERREIRA DE MACEDO JUNIOR, matrícula nº 4705378, para exercer o cargo em 

comissão de Superintendente de Compras, símbolo DAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de 
maio de 2024. 
 
N° 3248 - Dispensar ALIXANDRO PEREIRA DE JESUS, matrícula nº 4581768, da Função Gratificada de Superintendente 

Técnico de Projeto, símbolo FDA-1, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3249 - Designar ALIXANDRO PEREIRA DE JESUS, matrícula nº 4581768, para exercer a Função Gratificada de 

Superintendente Técnico de Planejamento, símbolo FDA-1, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de 
maio de 2024. 
 
N° 3250 - Exonerar NEEMIAS PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 4699688, do cargo em comissão de Gestor de Apoio 

Administrativo, símbolo DAS-5, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
 
N° 3251 - Nomear NEEMIAS PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 4699688, para exercer o cargo em comissão de Gestor 

Especial de Gestão Integrada, símbolo DAS-5, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de maio de 2024. 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 088, de 14MAI2024). 

 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e 
alterações, RESOLVE: 

 
N° 1.545 - Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, os servidores Carlos Renato Cavalcanti Fiquene, 
matrícula nº 9507043, e Sandro Profiro de Lima, matrícula nº 1046306, cedidos ao Ministério Público do Estado de 

Pernambuco/Assistência Militar e Policial Civil, a partir de 08.03.2024. 
 
N° 1.546 - Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor Cleber Romero Ribeiro, matrícula nº 

9303642, cedido ao Ministério Público do Estado de Pernambuco/Assistência Militar e Policial Civil, a partir de 21.10.2023 
 
N° 1.547 - Fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o servidor João Carlos Rodrigues da Silva, 

matrícula nº 9302395, cedido ao Ministério Público do Estado de Pernambuco/Assistência Militar e Policial Civil, a partir de 
17.10.2023 
 
N° 1.548 - Autorizar a cessão à Secretaria de Desenvolvimento Profissional e Empreendedorismo, da servidora Josimere 
de Lira Barcelos, matrícula nº 281205-3(Perita Papiloscopista), da Secretaria de Defesa Social, com ônus para o órgão de 

origem, a partir de 13.11.2023 até 31.12.2023. 
 
N° 1.552 - Autorizar a cessão à Secretaria de Defesa Social, do servidor Geovane Tenório da Silva, matrícula nº 5150, da 

Empresa de Turismo de Pernambuco - EMPETUR, com ônus para o órgão de origem, a partir de 02.05.2024 até 
31.12.2024. 

Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária de Administração 
 
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e 
alterações, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, e alterações, RESOLVE: 

 
N° 1.557 - Autorizar a cessão ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 
Policial Civil, dos servidores André Ferreira Leite de Oliveira, matrícula nº 9800093(TC PM), e Manoel Antônio da Silva, 

matrícula nº 9502149(2º SGT PM), da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, a partir 
de 08.03.2024 até 31.12.2024. 
 
N° 1.558 - Autorizar a cessão ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 
Policial Civil, do servidor Karol Tiago Pereira Cavalcanti, matrícula nº 1053469(2º SGT PM), da Secretaria de Defesa 

Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, a partir de 17.10.2023 até 31.12.2024. 
 
N° 1.559 - Autorizar a cessão ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar e 
Policial Civil, da servidora Manoela Correia de Carvalho Ferreira, matrícula nº 1043650(ST PM), da Secretaria de Defesa 

Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, a partir de 21.10.2023 até 31.12.2024. 
Ana Maraíza de Sousa Silva 

Secretária de Administração 
 

DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS DO DIA 13 DE MAIO DE 2024. 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, 

com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 17/04/2014, RESOLVE: 
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Nº 134-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.003541/2023-53 (49600913) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 045, de 26/04/2024 (49739584), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar CLOVIS BORGES DO NASCIMENTO, 1º Sgt RRPM, matrícula nº 607675-0, ocorrida em 

19/06/2023; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 

037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: MARIA APARECIDA CHAGAS BORGES, viúva. 

 
Nº 135-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada 

pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o 
inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº 3900037268.006614/2023-69 (49668600) devidamente publicada no 
Aditamento ao Boletim Interno DIP nº 045, de 26/04/2024 (49749357), acerca da concessão de indenização em decorrência 
de morte natural do ex-militar LUIZ CARLOS DA SILVA, 3º Sgt RRPM, matrícula nº 11294-1, ocorrida em 15/12/2023; e 
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 

037, de 19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização para a dependente 
habilitada do referido militar: JOSEFA DIONISIO DA SILVA, viúva. 

Luciana Oliveira Pires 

Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 088, de 14MAI2024). 

 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 

Sem alteração 

 
2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3263 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto 

na Portaria nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019, do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o disposto no 
Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
Matricular, no Curso de Coordenação Pedagógica e Oficinas Práticas Pedagógicas no Âmbito da ACIDES, Turma 02, 
na modalidade EAD, realizado no Ambiente Virtual de Aprendizado (AVA/ACIDES), autorizado conforme o Parecer Técnico 
nº 07/2023 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (32145033), que será realizado no período de 13 a 24 de maio de 2024, com carga 

horária total de 60 horas-aula, sob a supervisão do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMPE - CFAP, da 
Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO/GRAD. MAT NOME 

1 CAP BM 707468-9 ABIMAEL MATIAS DE SOUZA JÚNIOR 

2 COMISSÁRIO PCPE 221303-6 ADRIANA BARBOSA OLIVEIRA 

3 CB PM 110815-8 ADRIANO FALCÃO DE LIMA 

4 SGT PM 109008-9 CYNTHIA WANESSA DE OLIVEIRA GOMES 

5 COMISSÁRIO PCPE 386844-3 DAVI ARAÚJO DE MORAIS 

6 SUB PM 104131-2 DAVY CARVALHO DA SILVA VINHAES 

7 SGT PM 108243-4 DEMÉTRIO RUFINO DA SILVA 

8 SUBTEN BM 707108-6 EDNALDO GONÇALVES DE ARAÚJO SILVA 

9 SGT PM 104827-9 ERICA SILVA DO NASCIMENTO 

10 TEN PM 105020-6 FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA 

11 AG DE PER CRIMINAL 387262-9 FELIPE FRAGOSO MARINHO DE LIMA 

12 SARGENTO 910427-5 GERCINO SEVERINO DA SILVA NETO 

14 TEN PM 103858-3 HENRIQUE JOSÉ VASCONCELOS DOS SANTOS 

15 CB PM 113227-0 JEKSON WILLY LOPES SILVA 

16 ESCREVIÃO PMPE 319823-5 JOÃO RAFAEL DE OLIVEIRA MENDES CORREIA CAVALCANTI 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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17 SGT PM 950473-7 LUCILDO DE AMORIM LEITE 

18 AGENTE PCPE 221794-5 MARA SILVA DE LACERDA 

19 AGENTE PCPE 387551-2 MARIA AMELIA DOS SANTOS 

20 TEN BM 723012-5 PALOMA MILENA MENDES DE SIQUEIRA 

21 TEN PM 104284-0 PAULO RODRIGUES DA SILVA NEVES 

13 AGENTE PCPE 387741-8 RENATO PEIXOTO COSTA 

22 PERITO PAPILOS. 297244-1 RUDIMAR SOUZA LIMA 

23 COMISSÁRIO PCPE 221309-5 SERGIO BARBOSA BARRETO 

24 COMISSÁRIO PCPE 350836-6 SILVIO AUGUSTO DA SILVA 

25 CB BM 718126-4 TARCÍSIO ALVES DA SILVA 

26 SGT BM 710201-1 TATIANE RODRIGUES DA COSTA 

27 CB PM 117274-3 TEREZA CRISTINA BEZERRA DA SILVA SANTOS 

28 AG DE PER CRIMINAL 437658-7 VALDOMIRO MARQUES DE LIMA 

29 SGT PM 108147-0 VALMIR FARIAS DA SILVA 

30 DELEGADA PCPE 296066-4 VIVIANE SANTA CRUZ LAGO 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
   
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3264 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 
19 de agosto de 2009, RESOLVE: 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Coordenação Pedagógica e Oficinas Práticas Pedagógicas no 
Âmbito da ACIDES, Turma 02, na modalidade EAD, realizado no Ambiente Virtual de Aprendizado (AVA/ACIDES), 
autorizado conforme o Parecer Técnico nº 07/2023 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (32145033), que será realizado no período 
de 13 a 24 de maio de 2024, com carga horária total de 60 horas-aula, sob a supervisão do Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento de Praças da PMPE - CFAP, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores 
relacionados a seguir: os servidores relacionados a seguir: 

 ATIVIDADE: Coordenação – Carga Horária: 60 h/a 

Posto/Grad Mat. Nome 

SGT PM 104712-4 MARCELO JOSÉ BEZERRA 

MÓDULO: Oficinas Práticas Pedagógicas - Carga Horária: 30 h/a 

TEN CEL BM 798006-0 JOSÉ JAILTON SIQUEIRA DE MELO 

MÓDULO: Coordenação Pedagógica em Educação Corporativa - Carga Horária: 30 h/a 

CEL PM 950657-8 BENÔNI CAVALCANTI PEREIRA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3265 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
I - Matricular, no Curso de Atendimento às pessoas LGBTQIA+, Turma 01, na modalidade EAD, autorizado 
conforme o Parecer Técnico nº 378/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (48688734), que será realizado a contar de 13 de maio 
de 2024, com carga horária total de 60 (sessenta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, 

da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº  MATRÍCULA CARGO NOME 

1 296.039-7 DELEGADO PCPE ADYR MARTENS DE ALMEIDA 

2 272.732-3 AGENTE PCPE ALEX PEREIRA ALENCAR 

3 350.670-3 AGENTE PCPE ANA PAULA OLIVEIRA E LUNA 

4 350.653-3 AGENTE PCPE ANDRE GUSTAVO DE SIQUEIRA BARBOSA 

5 272.820-6 AGENTE PCPE ANDREA ARRUDA DA SILVA 

6 387.332-3 AGENTE PCPE ANDREA CARLA TORRES FERNANDES 

7 399.772-3 AGENTE PCPE ANIELE BRUNA CAVALCANTI DE QUEIROZ SAMPAIO 

8 273.785-0 AGENTE PCPE ARNALDO ANDRADE DE OLIVEIRA 

9 273.414-1 ESCRIVÃ PCPE BARBARA DE CARVALHO MESQUITA 

10 387.468-0 AGENTE PCPE BRUNO LEONARDO LIMA BARBOSA 

11 273.527-0 ESCRIVÃ PCPE CASSIANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

12 221.062-2 AGENTE PCPE CHARLES MODESTO 

13 388.924-6 AGENTE PCPE CLEBSON CARDOSO DE MELO 

14 449.655-8 AGENTE PCPE DANIEL FERREIRA DOS SANTOS 

15 399.865-7 AGENTE PCPE EDUARDO JOSIVAL DA SILVA 

16 296.048-6 DELEGADO PCPE ELDER BEZERRA TAVARES DA SILVA 

17 208.576-3 AGENTE PCPE ELENILSON JOSÉ ALVES DE SOUSA 
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18 350.788-2 AGENTE PCPE HERMENEGILDO GONÇALVES LEITE 

19 350.841-2 AGENTE PCPE JEFFERSON BRUNO DE SOUZA CASTRO 

20 220.816-4 AGENTE PCPE JIANCARLOS FERNANDO DA SILVA 

21 350.696-7 AGENTE PCPE JOEL JOSE DA CRUZ 

22 319.798-0 AGENTE PCPE JOSE ADRIANO DE ALCANTARA 

23 320.344-1 AGENTE PCPE JOSINEIDE STELLET SOARES 

24 387.338-2 AGENTE PCPE LEIA BARBARA SANTANA 

25 319.635-6 AGENTE PCPE LUCIANA AVELINO DA PAZ 

26 350.515-4 AGENTE PCPE PAULO RONALDO BARBOSA DA SILVA 

27 350.824-2 AGENTE PCPE REGINALDO GOMES DA SILVA 

28 387.741-8 AGENTE PCPE RENATO PEIXOTO COSTA 

29 350.929-0 ESCRIVÃO PCPE SAMYR CAVALCANTE DO CARMO 

30 320.008-6 AGENTE PCPE THIAGO LUCAS DAS MERCES 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3266 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 
19 de agosto de 2009, RESOLVE: 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Atendimento às pessoas LGBTQIA+, Turma 01, na modalidade 
EAD, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 378/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (48688734), que será realizado a 
contar de 13 de maio de 2024, com carga horária total de 60 (sessenta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de 

Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados 

 ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 60 H/A 

CARGO MAT. COORDENADOR 

ESCRIVÃ PCPE 273.178.9 KASSIA LUCIA VIEIRA DOS SANTOS 

DISCIPLINA: As pessoas LGBTQIA+: aspectos relevantes desse recorte populacional - Carga Horária: 20 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PCPE 350.727-0 CARLOS DIEGO PEIXOTO DE SOUZA 

DISCIPLINA: Policiamento ostensivo e pessoas LGBTQIA+ - Carga Horária: 8 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PCPE 350.727-0 CARLOS DIEGO PEIXOTO DE SOUZA 

DISCIPLINA: Pessoas LGBTQIA+ vítimas: procedimentos específicos - Carga Horária: 16 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PCPE 350.727-0 CARLOS DIEGO PEIXOTO DE SOUZA 

DISCIPLINA: Pessoas LGBTQIA+ em privação de liberdade - Carga Horária: 16 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

AGENTE PCPE 350.727-0 CARLOS DIEGO PEIXOTO DE SOUZA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3267 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
Matricular, no Curso de Entrevista e Interrogatório, Turma 01, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer 
Técnico nº 7/2023 – CEDUC/CFOSPE/SAD (32145033), que será realizado a contar de 13 de maio de 2024, com carga 

horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia 
Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº MATRÍCULA CARGO NOME 

1 296.782-0 AGENTE PCPE ALEXANDRE AUGUSTO DE BARROS MIRANDA 

2 386.408-1 DELEGADA PCPE ANA CATARINE DE LIMA CAVALCANTI 

3 296.802-9 ESCRIVÃ PCPE ANA PAULA MARCULINO DOS SANTOS 

4 385.481-7 AGENTE PCPE ANDERSON WALACE NASCIMENTO DE QUEIROZ 

5 387.553-9 AGENTE PCPE ANDRE PAULINO DA SILVA 

6 350.659-2 AGENTE PCPE ANNA CAROLINE ATAIDE FEITOSA 

7 399.617-4 AGENTE PCPE ANNA RAYSSA BARROS DE MELO 

8 387.710-8 AGENTE PCPE BRUNO DE SOUZA BARROS 

9 386.646-7 ESCRIVÃO PCPE CARLA FIGUEIREDO COUTO SILVA 

10 436.660-3 DELEGADA PCPE CECILIA DELGADO NUNES DE ALENCAR 

11 319.913-4 AGENTE PCPE CHARLES ARAUJO LIMA 

12 350.648-7 AGENTE PCPE DANIELE MENDES FARIAS 

13 273.347-1 ESCRIVÃ PCPE DANIELLE MOURA FERREIRA BARBALHO 
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14 399.741-3 AGENTE PCPE DJALMA ALVES PEQUENO 

15 296.793-6 AGENTE PCPE EVERALDO MINEIRO RODRIGUES 

16 273.208-4 ESCRIVÃO PCPE FELIPE AUGUSTO COELHO HAHNMANN 

17 320.598-3 ESCRIVÃ PCPE FERNANDA MACHADO PORTO DE FARIAS 

18 399.605-0 AGENTE PCPE FILIPE DYEGO FIDELIS DE LIMA 

19 273.767-1 AGENTE PCPE FLAVIA FRANÇA DE CARVALHO 

20 272.908-3 AGENTE PCPE JORGE AUGUSTO SILVA RODRIGUES 

21 386.770-6 ESCRIVÃ PCPE LARISSA LORENA NUNES GOUVEIA XAVIER 

22 272.518-5 DELEGADA PCPE LÍDIA MARA BARCI 

23 350.961-3 ESCRIVÃO PCPE LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA BARBOSA 

24 221.139-4 AGENTE PCPE MAURO CÉSAR BRANDÃO 

25 221.031-2 AGENTE PCPE MILENA CABRAL SARAIVA 

26 387.674-8 AGENTE PCPE NUBIA NAYARA AMOEDO COSTA 

27 350.945-1 ESCRIVÃ PCPE RENATA DE QUEIROZ MOTTA 

28 319.929-0 AGENTE PCPE RENATO BEZERRA DOS SANTOS 

29 399.699-9 AGENTE PCPE ROBERTO DOMINGUEZ GARCIA 

30 350.956-7 ESCRIVÃ PCPE SUZIANE SOARES MAURÍCIO 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3268 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 
19 de agosto de 2009, RESOLVE: 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Entrevista e Interrogatório, Turma 01, na modalidade 
presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 7/2023 – CEDUC/CFOSPE/SAD (32145033), que será realizado a 
contar de 13 de maio de 2024, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de 

Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 40 H/A 

POSTO/GRAD. MAT. COORDENADOR 

AGENTE PCPE 220.851-2 NELSON DE OLIVEIRA FARIAS JUNIOR 

DISCIPLINA: NOÇÕES GERAIS SOBRE ENTREVISTA E INTERROGATÓRIO CARGA HORÁRIA: 12 H/A 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADA PCPE 191.763-3 SYLVANA TEIXEIRA LELLIS 

DISCIPLINA: ASPECTOS PSICOLÓGICOS EM ENTREVISTAS E INTERROGATÓRIOS CARGA HORÁRIA: 8 H/A 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADA PCPE 191.763-3 SYLVANA TEIXEIRA LELLIS 

DISCIPLINA: ESTUDO DOS PERFIS CARGA HORÁRIA: 4 H/A 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADA PCPE 191.763-3 SYLVANA TEIXEIRA LELLIS 

DISCIPLINA: ENTREVISTA E INTERROGATÓRIO EM FORMATO AUDIOVISUAL CARGA HORÁRIA: 4 H/A 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADO PCPE 296.039-7 ADYR MARTENS DE ALMEIDA 

DISCIPLINA: PRÁTICAS DE ENTREVISTAS E INTERROGATÓRIO CARGA HORÁRIA: 12 H/A 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR TITULAR 

DELEGADA PCPE 191.763-3 SYLVANA TEIXEIRA LELLIS 

POSTO/GRAD. MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

ESCRIVÃ PCPE 273.684-5 LUIZA ROSANGELA DA SILVA ALBUQUERQUE 

ESCRIVÃ PCPE 319.888-0 MANUELA MACÁRIO PINTO FORNELLOS 

AGENTE PCPE 220.864-4 SANDRO ROBERTO MONTEIRO BARBOSA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3269 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
Matricular, no Curso de SISTEMAS DE PROCEDIMENTOS POLICIAIS - SPP, Turma 02, na modalidade presencial, 
autorizado conforme o Parecer Técnico nº 207/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (47270904), que será realizado a contar de 
13 de maio de 2024, com carga horária total de 16 (dezesseis) horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - 

ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº MATRÍCULA CARGO NOME 

1 296.867-3 AGENTE PCPE ADRIANA DA MOTA CARNEIRO 

2 319.753-0 AGENTE PCPE ANGÉLICA DA CONCEIÇÃO COSTA 
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3 273.420-6 ESCRIVÃ PCPE ANITA DE ARAUJO FARIAS 

4 320.597-5 ESCRIVÃO PCPE DOUGLAS GOMES FELIX 

5 386.605-0 AGENTE PCPE GABRIELA FARIAS TRAVASSOS FERREIRA GOES 

6 151.672-8 ESCRIVÃO PCPE MARCOS ANTONIO DA SILVA 

7 221.085-1 AGENTE PCPE MICHELINE TAVARES DOS SANTOS 

8 387.318-8 AGENTE PCPE MONALIZA TAVARES DE LEMOS 

9 273.341-2 ESCRIVÃ PCPE PATRÍCIA CRISTINA SOUZA DA SILVA 

10 386.763-3 ESCRIVÃO PCPE RENAN SPINELLI DE FIGUEIREDO PESSOA 

11 319.668-2 AGENTE PCPE RENATO SILVA GOMES 

12 351.039-5 ESCRIVÃO PCPE RICARDO BARBALHO DE LIRA 

13 272.497-9 DELEGADA PCPE SILVIA RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA E VASCONCELOS VILA NOVA 

14 350.678-9 AGENTE PCPE WELLINGTON SILVA DA PAZ 

15 445.674-2 DELEGADA PCPE YARA RODRIGUES DA SILVA MELO 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3270 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 
19 de agosto de 2009, RESOLVE: 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de SISTEMAS DE PROCEDIMENTOS POLICIAIS - SPP, Turma 02, na 
modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 207/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (47270904), que será 
realizado a contar de 13 de maio de 2024, com carga horária total de 16 (dezesseis) horas-aula, sob a supervisão da 

Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo 
relacionados: 

 ATIVIDADE: COORDENAÇÃO - CARGA HORÁRIA: 16 H/A 

CARGO MAT. COORDENADOR 

AGENTE DE PERÍCIA 
CRIMINAL 

437.664-1 LUCIENE MARIA MACHADO DA SILVA 

DISCIPLINA: Sistema de Procedimentos Policiais - Carga Horária: 16 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

ESCRIVÃO PCPE 273.698-5 JOSE ARISVALDO RODRIGUES CLEMENTE 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

ESCRIVÃO PCPE 2738007 ADLEI RODRIGUES SANTOS 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3271 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
Excluir e Matricular, no Curso de Coordenação Pedagógica e Oficinas Práticas Pedagógicas no Âmbito da ACIDES, 
Turma 01, na modalidade EAD, realizado no Ambiente Virtual de Aprendizado (AVA/ACIDES), autorizado conforme o 
Parecer Técnico PARECER TÉCNICO Nº 7/2023 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (32145033), realizado no período de 15 a 26 
de abril de 2024, com carga horária total de 60 (sessenta) horas-aula, sob a supervisão do Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento de Praças - CFAP, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os servidores abaixo 
relacionados: 

 Nº CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO 

1 SGT PM 105636-0 AYRON RICARDO BARBOSA EXCLUIR 

2 SGT PM 910427-5 GERCINO SEVERINO DA SILVA NETO EXCLUIR 

3 CABO PM 116294-2 AILKEN CORREIA FIDELIS MATRICULAR 

4 CABO PM 115589-0 GERCINO SILVA PIRES NETO MATRICULAR 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
   
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3272 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
I - Certificar, por terem concluídos com aproveitamento o Curso de Coordenação Pedagógica e Oficinas Práticas 
Pedagógicas no Âmbito da ACIDES, Turma 01, na modalidade EAD, realizado no Ambiente Virtual de Aprendizado 

(AVA/ACIDES), autorizado conforme o Parecer Técnico PARECER TÉCNICO Nº 7/2023 – CEDUC/CEFOSPE/SAD 
(32145033), realizado no período de 15 a 26 de abril de 2024, com carga horária total de 60 (sessenta) horas-aula, sob a 

supervisão do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças - CFAP, da Academia Integrada de Defesa Social – 
ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 
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 Nº CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOME 

1 AGENTE PC 399727-8 ADRIELLI OLIVEIRA DE ALMEIDA FERREIRA 

2 CABO PM 116294-2 AILKEN CORREIA FIDELIS 

3 CABO BM 718038-1 ARLINDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO 

4 ESCRIVÃO PC 273407-9 BENJAMIM ANDERSON SOARES DA SILVA 

5 SARGENTO PM 104725-6 BRUNO JOSÉ DE OLIVEIRA 

6 CABO PM 117750-8 CARINA TALITA TORRES DO NASCIMENTO DE ALCÂNTARA 

7 MAJOR PM 101178-2 CARLOS ANDRÉ FERRAZ DA SILVA 

8 AGENTE PC 221579-9 CARLOS HENRIQUE GARCIA DA SILVA 

9 COMISSÁRIO PC 119913-7 CLOVIS DE MIRANDA CALADO FILHO 

10 SARGENTO PM 980296-7 ELIEZER BARBOSA DE SANTANA 

11 SARGENTO PM 950087-1 EVERALDO FARIAS REIS RAMOS 

12 CABO PM 112272-0 FLAVIO HENRIQUE VIANA DA SILVA 

13 AGENTE PC 399512-7 FRANCIRLEY FAUSTINO EUFRÁSIO 

14 CABO PM 115589-0 GERCINO SILVA PIRES NETO 

15 SARGENTO PM 105658-1 GILSON MOTA DOS SANTOS 

16 AGENTE DE PERÍCIA 
CRIMINAL 

387610-1 HELENA PAULA OLIVEIRA DO NASCIMENTO BASTOS 

17 AGENTE PC 208437-6 IRIS VICENTE DA SILVA 

18 SARGENTO PM 107534-9 JEFERSON XAVIER DA SILVA 

19 COMISSÁRIO PC 220936-5 LUIZA CAROLINA ESCOBAR DOS SANTOS 

20 AGENTE DE PERÍCIA 
CRIMINAL 

445893-1 MANOELA CIBELY DIAS DE VASCONCELOS FELIX 

21 AGENTE PC 221239-0 MARIA OZITA SOBRAL DE ARAUJO 

22 TENENTE PM 123697-0 MATEUS ALMEIDA LACERDA MORAES 

23 SARGENTO PM 105570-4 REBECA IZIS SILVA BARBOSA DOS SANTOS 

24 SOLDADO PM 122340-2 RICARDO HENRIQUE AMORIM DE SANTANA 

25 ESCRIVÃO PC 273244-0 ROGÉRIO DE SOUZA SILVA 

26 TENENTE BM 723017-6 THIAGO VICENTE FRAGOSO FONSÊCA PRESBITERO 

27 TENENTE PM 115731-0 THIAGO PEREIRA SAMPAIO 

28 TENENTE PM 104854-6 TIAGO CARVALHO DA SILVA 

29 TENENTE BM 720006-4 WLADIMIR JOSÉ LOPES MARTINS 

II - Deixa de Certificar, por não ter concluído com aproveitamento o Curso de Coordenação Pedagógica e Oficinas 
Práticas Pedagógicas no Âmbito da ACIDES, Turma 01, na modalidade EAD, realizado no Ambiente Virtual de 

Aprendizado (AVA/ACIDES), autorizado conforme o Parecer Técnico PARECER TÉCNICO Nº 7/2023 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (32145033), realizado no período de 15 a 26 de abril de 2024, com carga horária total de 60 
(sessenta) horas-aula, sob a supervisão do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças - CFAP, da Academia 
Integrada de Defesa Social – ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA NOME 

1 SARGENTO PM 105323-0 ROSEANE MARIA COSTA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 3273 – A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE: 
I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Boletim de Ocorrência Eletrônico - BOE, Turma 
01, na modalidade EAD, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 7/2023 – CEDUC/CEFOSPE/SAD 
(32145033), realizado no período de 01 a 14 abril de 2024, com carga horária total de 20 (vinte) horas-aula, realizado no 

Ambiente Virtual de Aprendizado (AVA/ACIDES), sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL , da 
Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº MATRÍCULA CARGO NOME 

1 272.786-2 ESCRIVÃ PCPE ANDREZZA PAULA PEREIRA VASCONCELOS 
MONTARROYOS DE OLIVEIRA 

2 384.725-0 COMISSÁRIO DESIGNADO ANTONIO AUGUSTO DA COSTA 

3 380.975-7 COMISSÁRIO DESIGNADO ANTONIO CLAUDIO DA SILVA NASCIMENTO 

4 319.722-0 AGENTE PCPE BERNARDO FERRAZ LEAL 

5 297.028-7 AGENTE PCPE CLAUDIO DIEGO ROCHA MARTINS PEREIRA 

6 273.609-8 AGENTE PCPE CRISTIANE VIEIRA BORBA ANICETO 

7 350.850-1 AGENTE PCPE DOMICIO MANOEL MARTINIANO PEREIRA 

8 209.121-6 AGENTE PCPE ELISANGELA SILVA CARDOSO 

9 319.956-8 ESCRIVÃO PCPE ERNANE TEODOSIO DE LIMA 

10 350.873-0 AGENTE PCPE FABIO JUNIOR DA SILVA 

11 319.751-4 AGENTE PCPE FERNANDO BRAGA LEMOS DA SILVA 
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12 385.406-0 AGENTE PCPE GEORGE CHARLES BOTELHO 

13 380.934-0 COMISSÁRIO DESIGNADO GIDELSON SOARES DE JESUS 

14 221.167-0 AGENTE PCPE JOAO CESAR JOSE DE VASCONCELOS 

15 272.908-3 AGENTE PCPE JORGE AUGUSTO SILVA RODRIGUES 

16 221.348-6 AGENTE PCPE JOSE JARDEL PINHEIRO SOUSA 

17 387.465-6 AGENTE PCPE KELVIA MIRIAN DOS SANTOS 

18 386.850-8 AGENTE PCPE LUCAS DA SILVA BIZERRA 

19 387.625-0 AGENTE PCPE LUZYPAULA DE ARAÚJO MARCELINO 

20 350.582-0 AGENTE PCPE NIRO ROGER CRAVEIRO MENDONÇA 

21 321.069-3 AGENTE PCPE ROBERTO MARQUES TRAVASSO 

22 350.623-1 AGENTE PCPE RODRIGO DOS SANTOS PEIXOTO 

23 221.746-5 AGENTE PCPE ROSA DE SOUZA E SÁ 

24 273.187-8 AGENTE PCPE SABRINA DANTAS PINHEIRO DE MENEZES 

25 221.117-3 AGENTE PCPE VALDEMILSON MARTINS NUNES DE SOUZA 

26 221.193-9 AGENTE PCPE VILIBALDO MELGUIADES DA SILVA FILHO 

II - Deixar de Certificar, por não terem concluído com aproveitamento o Curso de Boletim de Ocorrência Eletrônico - 
BOE, Turma 01, na modalidade EAD, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 7/2023 – CEDUC/CEFOSPE/SAD 
(32145033), realizado no período de 01 a 14 abril de 2024, com carga horária total de 20 (vinte) horas-aula, realizado no 

Ambiente Virtual de Aprendizado (AVA/ACIDES), sob a supervisão da Academia de Polícia Civil - ACADEPOL , da 
Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

 Nº MATRÍCULA CARGO NOME 

1 134.900-7 AGENTE PCPE ADILSON FELICIANO DA SILVA 

2 123.884-1 AGENTE PCPE ALEXANDRE EMMANOEL RODRIGUES COLAÇO 

3 272.789-7 AGENTE PCPE DÉBORA CONCEIÇÃO DE MOURA FERREIRA CLEMENTINO BEZERRA 

4 319.844-8 AGENTE PCPE FLAVIO BOMFIM VELOSO 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
  

Errata: Na Portaria da Secretária Executiva de Defesa Social nº 6888 de Designação, publicada no BGSDS 230 DE 

12DEZ2023: 
Onde se lê: 

DISCIPLINA: BO COM FOCO NA AC INVESTIGATIVA CARGA HORÁRIA: 4 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

SARGENTO PMPE 930.916-0 GUSTAVO HENRIQUE SILVA SALES 

SARGENTO CBMPE 707.181-7 FILIPE FEITOSA VOLOIS MOREIRA 

  

DISCIPLINA: ANÁLISE CRIMINAL INVESTIGATIVA NA INTELIGÊNCIA POLICIAL CARGA HORÁRIA: 2 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TENENTE CORONEL 
PMPE 

960.033-7 JONAS SOBRAL MORENO 

SARGENTO PMPE 109.916-7 PRISCILA DAYANE BAUMGARTNER PEREIRA 

  

leia-se: 

DISCIPLINA: BO COM FOCO NA AC INVESTIGATIVA CARGA HORÁRIA: 4 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

SARGENTO PMPE 930.916-0 GUSTAVO HENRIQUE SILVA SALES 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SARGENTO CBMPE 707.181-7 FILIPE FEITOSA VOLOIS MOREIRA 

DISCIPLINA: ANÁLISE CRIMINAL INVESTIGATIVA NA INTELIGÊNCIA POLICIAL CARGA HORÁRIA: 2 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TENENTE CORONEL PMPE 960.033-7 JONAS SOBRAL MORENO 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

SARGENTO PMPE 109.916-7 PRISCILA DAYANE BAUMGARTNER PEREIRA 

DOMINIQUE DE CASTRO OLIVEIRA 

Secretária Executiva de Defesa Social 

 
2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
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2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 
      

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração   
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

N° 265/DGP-3, de 9 de maio de 2024. Licenciamento a Pedido. O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 101, inc. I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 de 
junho de 1994, RESOLVE: 1 - LICENCIAR a Pedido do serviço ativo da PMPE, a contar da data da publicação, com fulcro 
no art. 109, inc. I, da Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974, a Sd PM Mat. 122118-3/RPMon – Thamiris Barreto Alves, RG 
n° 60638 PMPE, filha de Edezio José Alves e Iraci de Lima Barreto, em atendimento ao contido no requerimento 
impulsionador 49605314; 2 - DETERMINAR que a Comandante do RPMon, em consequência, adote as medidas previstas 
na Portaria do CG n° 578/2002, publicada no SUNOR n° 021/2002; bem como instaure o Auto de Desligamento, conforme 
as Portarias do CG nº 460/2021 e 461/2021, publicadas no SUNOR n° 047, de 20JUL2021; 3 - DETERMINAR que a 
Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências decorrentes na esfera de suas atribuições. Coronel QOPM - 
IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, Comandante-Geral da PMPE (SEI: 50249539). 
 
Nº 266/DPJM, de 9 de maio 2024. Reintegração de EX-PM por Ordem Judicial. O COMANDANTE-GERAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 1994: Considerando os autos do Mandado de Segurança nº 0022373-11.2021.8.17.9000, com pedido de 
Liminar, impetrado pela Ex-SD PM Mat. 113442-6/PATRICIA DO NASCIMENTO QUEIROZA, em face do Exmo. Secretário 
de Defesa Social, com o escopo de anular a Portaria SDS nº 6.436, de 15DEZ2020, publicada no DOE nº 236, de 
18DEZ2020, transcrita no BG PMPE nº 238, de 21DEZ2020, concernente a aplicação da Pena de Licenciamento "ex-officio" 
a Bem da Disciplina; Considerando o GOVPE - Ofício 4018/2024 - PC (URGENTE) (49576061), datado de 24ABR2024, da 
Procuradoria Geral do Estado, o qual orienta o cumprimento da determinação proferida nos autos do processo em epígrafe, 
que reconheceu a nulidade da aplicação da penalidade disciplinar de Licenciamento a Bem da Disciplina à impetrante, 
determinando a sua reintegração aos quadros da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, com os reflexos remuneratórios 
e funcionais devidos no período do afastamento; Considerando o ACORDÃO do Tribunal de Justiça de Pernambuco, 
Gabinete do Des. Jorge Américo Pereira de Lira, nos autos do Mandado de Segurança nº 0022373-11.2021.8.17.9000, os 
quais por maioria de votos, CONCEDERAM A SEGURANÇA pleiteada pela impetrante, RESOLVE: 1 - REINTEGRAR às 
fileiras da Polícia Militar de Pernambuco a Ex-SD PM Mat. 113442-6/PATRICIA DO NASCIMENTO QUEIROZA em estrito 
cumprimento da decisão judicial proferida nos autos do processo em epígrafe; 2 - À Diretoria de Gestão de Pessoas, para 
adotar providências, no âmbito de suas atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; e 3 - 
Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Coronel QOPM - IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS, 
Comandante-Geral da PMPE (SEI: 50246941). 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 088, de 14MAI2024). 

     

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração   

 
3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração   

 
 
 

 
 

 
4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração   

 
 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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5 – Licitações e Contratos: 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidade – CPAAP 

NOTIFICAÇÃO 

Pela presente, notifico a empresa: DME HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA, CNPJ: 11.364.488/0001-52, nome de fantasia 
"ALVORADA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS", outrora denominada DM DA SILVA RIBEIRO DISTRIBUIDORA, para 
apresentação de Alegações Finais no Processo Administrativo nº 088/2018 - CPAAP, tendo em vista a não apresentação 
dos documentos requisitados referentes à proposta e habilitação, deixando de atender à convocação do pregoeiro, 
descumprindo o previsto no item 13.1 do edital, referente ao Processo nº 150.2016.IX.PE.109. SEE. Informamos que, nos 
termos do art. 29 do Decreto nº 42.191/2015, o prazo para apresentação das alegações finais é de 10 (dez) dias úteis, e que 
a recusa em se pronunciar, ou não sendo os fatos devidamente esclarecidos ou justificados, poderá ensejar a aplicação das 
sanções elencadas no art. 7º, da Lei 10.520/2002; no art.32, do Decreto nº 32.539/2008; e no item 20 do Edital. O Processo 
Administrativo encontra-se com vista franqueada à interessada, mediante solicitação dirigida à Comissão de Processo 
Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidades - CPAAP, no endereço eletrônico cpaap.sad@sad.pe.gov.br, 
devendo o envio da defesa ser realizado para o mesmo e-mail. Daniel Rodrigues de Souza. Presidente da Comissão 
Permanente de Apuração de Aplicação de Penalidade – CPAAP/SAD. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de 

Penalidade - CPAAP 
DECISÃO-APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

Empresa: M. C. FERREIRA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA - ME, CNPJ: 11.060.390/0001-01: impedimento de licitar e de 
contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco e seu descredenciamento no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores do Estado de Pernambuco - CADFOR-PE, pelo período de 30 (trinta) dias, cumulado com Multa 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Fundamento: Relatório do Processo Administrativo nº 056/2018 – CPAAP, 
referente ao processo licitatório nº º 232.2017.II.PE.158.SEE, Decisão da SECOP, artigo 7º da Lei 10.520/02 c/c com o 
artigo 32 do Decreto Estadual nº 32.539/2008. Recurso: desta decisão cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato, conforme art. 33, do Decreto nº 42.191/2015. O Processo Administrativo encontra-se com 
vista franqueada ao interessado, no endereço eletrônico cpaap.sad@sad.pe.gov.br, mediante solicitação, podendo exercer 
seu direito de recurso pelas mesmas vias. Nayllê Karenine Siqueira de Queiroz. Secretária Executiva de Contratações 
Públicas do Estado. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de 

Penalidade - CPAAP 
NOTIFICAÇÃO 

Pela presente, notifico a empresa: DME HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA, CNPJ: 11.364.488/0001-52, nome de fantasia 
"ALVORADA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS", outrora denominada DM DA SILVA RIBEIRO DISTRIBUIDORA, para 
apresentação de Alegações Finais no Processo Administrativo nº 041/2018 - CPAAP, tendo em vista a não apresentação 
dos documentos requisitados referentes à proposta e habilitação, deixando de atender à convocação do pregoeiro, 
descumprindo o previsto no item 12 do edital, referente ao Processo nº 119.2017.XI.PE.079. SEE. Informamos que, nos 
termos do art. 29 do Decreto nº 42.191/2015, o prazo para apresentação das alegações finais é de 10 (dez) dias úteis, e que 
a recusa em se pronunciar, ou não sendo os fatos devidamente esclarecidos ou justificados, poderá ensejar a aplicação das 
sanções elencadas no art. 7º, da Lei 10.520/2002; no art.32, do Decreto nº 32.539/2008; e no item 21 do Edital. O Processo 
Administrativo encontra-se com vista franqueada à interessada, mediante solicitação dirigida à Comissão de Processo 
Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidades - CPAAP, no endereço eletrônico cpaap.sad@sad.pe.gov.br, 
devendo o envio da defesa ser realizado para o mesmo e-mail. Daniel Rodrigues de Souza. Presidente da Comissão 
Permanente de Apuração de Aplicação de Penalidade – CPAAP/SAD. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA 

PROCESSO Nº 0385.2024.AC-39.PE.0121.SAD.BOMBEIROS 

Objeto: Prestação de serviços continuados de limpeza, tratamento, conservação e manutenção da piscina semiolímpica, 
visando atender as necessidades do Grupamento de Bombeiros de Salvamento (GBS – CBMPE). Valor máximo estimado: 
R$ 98.904,0000 (noventa e oito mil novecentos e quatro reais). Entrega das propostas: até 29/05/2024, às 10h00. Início 
disputa: 29/05/2024, às 10h15 (horário de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site www.peintegrado.pe.gov.br. 
Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos necessários à 
classificação/habilitação previamente digitalizados. Outras informações (81) 3183-7795. Hugo Souza de Medeiros - AC-39. 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº50093959/2024 - GAB/SD; OBJETO: Aquisição eventual de 2.500 (dois mil e 
quinhentos) KITS DE HIGIENE PESSOAL, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, 
visando ao atendimento das necessidades dos municípios que possam vir a ser afetados por desastres, e acolhida pela 
Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; VALOR TOTAL: R$112.500,00; 
COMPROMISSADA: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EM GERAL LTDA, CNPJ nº 24.658.170/0001-26; 
ORIGEM: PROC. Nº 0428.2023.AC-36.PE.0370.SAD.DEF-CIVIL. Recife-PE, 13MAI2024. CLÓVIS FERNANDES DIAS 
RAMALHO – Secretário Executivo de Proteção e Defesa Civil /SEPDEC. (*)  
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SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº50086652/2024 - GAB/SDS; OBJETO: Aquisição eventual de 7.500 (sete mil e 
quinhentos) KITS DE HIGIENE PESSOAL, conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, 
visando ao atendimento das necessidades dos municípios que possam vir a ser afetados por desastres, e acolhida pela 
Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; VALOR TOTAL: R$255.000,00; 
COMPROMISSADA: TUTTO LIMP DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 05.449.553/0001-40; ORIGEM: PROC. Nº 
0428.2023.AC-36.PE.0370.SAD.DEF-CIVIL. Recife- PE, 13MAI2024. CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO – Secretário 
Executivo de Proteção e Defesa Civil /SEPDEC. (*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº073/2021 – GAB/SDS – OBJETO: 1.1. Regularização do acréscimo que trata a 
Nota de Empenho 2023NE000078. 1.2. Regularização do acréscimo que trata a Nota de Empenho 2023NE000135; VALOR 
ATUALIZADO DO CONTRATO: R$4.365.534,54; EMPENHO: 2023NE000135; CONTRATADA: L & R SANTOS 
CONSTRUCOES LTDA EPP, CNPJ nº 07.408.234/0001-11; ORIGEM: PROC. nº 0018.2021.CPL-I.CC.0001.DAG-
SDS.FESPDS. Recife/PE, 13MAI2024. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada – 
SDS. (*) 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 088, de 14MAI2024). 

 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
   
Sem alteração    
      

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 
 
 
 
  
  
 
 
 
 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


